
Ofício nº 690 (SF) 

Brasília, em 12 de setembro de 2019. 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 

Primeira-Secretária da Câmara dos Deputados 

Assunto: Projeto de Lei à revisão. 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da 

Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei nº 

2.330, de 2019, de autoria do Senador Eduardo Girão, constante dos autógrafos em 

anexo, que “Altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996 (Lei Antifumo), e a Lei nº 

10.671, de 15 de maio de 2003 (Estatuto de Defesa do Torcedor), para proibir o uso de 

produtos fumígenos nos locais onde são realizados eventos esportivos”. 

Atenciosamente, 
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Altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 

1996 (Lei Antifumo), e a Lei nº 10.671, 

de 15 de maio de 2003 (Estatuto de 

Defesa do Torcedor), para proibir o uso 

de produtos fumígenos nos locais onde 

são realizados eventos esportivos. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O § 1º do art. 2º da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996 (Lei 

Antifumo), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ............................................................................................... 

§ 1º Incluem-se nas disposições deste artigo as repartições públicas, 

os hospitais e postos de saúde, as salas de aula, as bibliotecas, os recintos 

de trabalho coletivo, as salas de teatro e cinema e os locais onde são 

realizados eventos esportivos. 

..........................................................................................................” (NR) 

Art. 2º O caput do art. 13-A da Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003 

(Estatuto de Defesa do Torcedor), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XI: 

“Art. 13-A. ......................................................................................... 

..................................................................................................................... 

XI – não fazer uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos, 

narguilé ou qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco. 

..........................................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de 

sua publicação oficial. 

 

 

Senado Federal, em 12 de setembro de 2019. 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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